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PARECER Nº 164/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 767/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Alfredinho, visa alterar a Lei nº 
11.614/1994, com as alterações da Lei 13.776/2004, a fim de conceder isenção do pagamento 
de IPTU aos imóveis que especifica. 

A propositura objetiva estender a atual isenção de IPTU a imóvel integrante do patrimônio 
do aposentado ou pensionista, bem como de beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social e de beneficiário do Programa de Amparo Social ao 
Idoso, para imóvel alugado a pessoas na mesma situação de aposentado, pensionista ou 
beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de Seguridade Social e de 
beneficiário do Programa de Amparo Social ao Idoso, na seguinte proporção: 100% (cem por 
cento), quando o valor bruto recebido pelo locatário for de até 3 (três) salários mínimos; 50% 
(cinquenta por cento), quando o valor bruto recebido pelo locatário for maior que 3 (três) e até 4 
(quatro) salários mínimos; 30% (trinta por cento), quando o valor bruto recebido pelo locatário for 
maior que 4 (quatro) e até 5 (cinco) salários mínimos. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo “para estabelecer o mesmo teto para o valor do imóvel sujeito à isenção, bem como 
que a lei oriunda do projeto em análise entrará em vigor no exercício em que for considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, bem como tiver sido compatibilizada com as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, em atendimento 
ao disposto no art. 14, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 15/03/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Felix (PL) - Relator 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver. Rute Costa (PSDB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/03/2023, p. 271 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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